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	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	
	                       DESPORTIVA DE UBERLÂNDIA

	
	Lei  nº.  9.615 de 1998 –  Lei  9981 de 2000.

	
	



EDITAL 016/2010.
De ordem do Exmº.  Sr. Auditor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de Uberlândia / MG, Dr. Rodrigo Manzi Pereira, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão ordinária de julgamento, convocada para o próximo dia 01 de junho de 2010 (terça-feira) às 18:30 horas, no local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionado:
PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR
	PROCESSO
	055 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Guilherme Simões Crepaldi 

	JOGO
	C. E. Nova Aliança X E. C. Voluntários  

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Valdir Antonio Dias 
	C. E. Nova Aliança 
	254 

	Adailton Dos Reis Nunes 
	C. E. Nova Aliança
	                         258 e 258-B 184


	PROCESSO
	056 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Thiago Barbosa De Oliveira 

	JOGO
	Universo F. C. X E. C. Floresta 

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Abadio Eurípedes De Oliveira 
	Universo F. C.
	258

	Mairo Helio Ferreira Melo Lelis Coelho 
	Universo F. C. 
	                                   258

	Carlos Henrique De Castro 
	Universo F. C.
	258 e 258-B


	PROCESSO
	057 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino De Páscoa Vaz 

	JOGO
	Rio Branco F. C. X Jardim Brasília E. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETAS 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Lisandro De Oliveira Junior 
	Rio Branco F. C. 
	258 e 182

	Roger Barbassa Costa 
	Rio Branco F. C. 
	254 e 182

	Túlio Tadeu Arantes Rodrigo 
	Jardim Brasília E. C. 
	254-A e 182

	Carlos Antonio Silva Junior 
	Rio Branco F. C. 
	254-A e 182

	TECNICO 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Virginio Aurélio Dias Gaião  
	Rio Branco F. C. 
	188


	PROCESSO
	058 / 2010
	Auditor Relator
	Dra. Flavia A. Rodrigues Moraes   

	JOGO
	C. A. Guará X Minas F. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Moises dos Reis de Souza 
	C. A. Guará 
	254 e 182

	PROCESSO
	059/ 2010
	Auditor Relator
	Dr. Guilherme Simões Crepaldi

	JOGO
	E. C. Tubalina X E. C. Bem Fica 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Edmilson Correia Moraes 
	E. C. Tubalina 
	254

	Alexandre Zanin 
	E. C. Tubalina
	                                   254

	DIRETORA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Elizete Aparecida
	E. C. Bem Fica
	258 e 258-B 


	PROCESSO
	062 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Thiago Barbosa De Oliveira

	JOGO
	América F.C  X  Roda Viva E.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Weberton Da Silva Carvalho 
	Roda Viva E. C.
	254 II 182 


	PROCESSO
	063 / 2010 A
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	Vasco Da Gama F. C. X C. E. Nova Aliança 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Thiago Alves dos Reis 
	Vasco da Gama F. C.
	254 e 182 


	PROCESSO
	067 / 2010
	Auditor Relator
	Dra. Flavia A. Rodrigues Moraes   

	JOGO
	Lagoano E. C. X  Santa Luzia F. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Wellington Humberto De Matos 
	Lagoano E. C. 
	250 e 182


	PROCESSO
	068 /2010 
	Auditor Relator
	Dr. Guilherme Simões Crepaldi

	JOGO
	E. C. Pinheiro X Vitoria F. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Reinaldo Custodio Silva 
	Vitoria F. C. 
	250/4 e 182 


	PROCESSO
	069 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Thiago Barbosa De Oliveira

	JOGO
	Arsenal F. C. X Grêmio E. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Francisco José Magalhães Silva 
	Arsenal F. C. 
	258


	PROCESSO
	070 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Flavia A. Rodrigues Moraes   

	JOGO
	Cocal F. C. X Umuarama F. C.   

	DENUNCIADOS

	ATLETA 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Newton Santos Junior 
	Umuarama F. C. 
	254


	PROCESSO
	071 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Guilherme Simões Crepaldi

	JOGO
	S. E. São Jorge X Pacaembu E. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Jorge Augusto Julião Santos Borges 
	S. E. São Jorge 
	258


	PROCESSO
	072 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Thiago Barbosa De Oliveira

	JOGO
	E. C. Arco Iris X Protetores E. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Leandro Limirio Tomé
	Protetores E. C.
	258


	PROCESSO
	073 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	C. A. Real X E. C. Planalto

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Elieder Marson Romualdo
	E. C. Planalto
	258


Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas defesas, sob pena de revelia e confissão. As partes poderão se fizer representar por procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça Desportiva.

Parte superior do formulário
Uberlândia, 27 de Maio de 2010.

Rodrigo Manzi Pereira 

Presidente TJDU
